PROJETO DE LEI N° , DE 2022
(Do Sr. JOSE NELTO)

Institui-se o monitoramento mensal
pelos Agentes Comunitarios de Saude, nas
residéncias habitadas por pessoas com
deficiéncia que residam desacompanhados, unico
parente ou acompanhante.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica instituido o acompanhamento mensal pelos Agentes
Comunitarios de Saude, nas residéncias habitadas por pessoas com deficiéncia que
residam desacompanhados, unico parente ou acompanhante, para realizar o
monitoramento e cuidados basicos de saude, e o encaminhamento aos 6rgaos

vinculados a Secretaria de Saude em caso de necessidade médica constatada.

Paragrafo Unico: Considera-se pessoa com deficiéncia aquela que
tem impedimento de longo prazo de natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial,
o qual, em interacdo com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participacao

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condigbes com as demais pessoas.

Art. 2° Os Agentes Comunitarios de Saude estenderao ao familiar
ou acompanhante que conviva na mesma residéncia da pessoa com deficiéncia os
cuidados basicos de saude oferecidos pelo programa, bem como o
encaminhamento deste aos 6rgaos vinculados a Secretaria de Saude em caso de

necessidade médica constatada.

Art. 3° Fica determinado que caso o acompanhante precise ser
levado a estabelecimento médico para receber atendimento, Agentes Comunitarios
de Saude deverdo acionar a Secretaria de Assisténcia Social, para que monitore o
deficiente em suas necessidades diarias, até o pronto restabelecimento e retorno do

familiar ou acompanhante a residéncia.
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Paragrafo Unico: No caso da impossibilidade da permanéncia da
pessoa com deficiéncia desacompanhada em sua residéncia, o servico de
assisténcia social devera ser notificado para realizar o encaminhamento a um centro
de acolhimento de forma proviséria até o reestabelecimento deste familiar ou

acompanhante e seu pleno retorno a residéncia.

Art. 4° O acompanhamento dos Agentes Comunitarios de Saude
tem carater compulsoério, e em caso de proibicdo da realizagao de visita, a equipe
responsavel realizara o monitoramento da pessoa com deficiéncia, mediante analise
do cadastro junto a Secretaria de Saude, monitorando a utilizagdo e frequéncia a

consultas regulares, exames e demais rotinas médicas.

Paragrafo Unico: Constatada a n&o participacdo nas rotinas dos
servicos de saude, e caso nao possua regular inscrigdo na rede de ensino nos
casos de pessoa com idade escolar, o Conselho Tutelar e o Ministério Publico
devem ser notificados visando adotar medidas para resguardar o bem-estar e a

integridade fisica da pessoa com deficiéncia.

Art. 5° Fica determinado a criagdo do servico de comunicagao via
aplicativos eletrénicos, o sistema denominado “HELP PCD”, que devera remeter
mensagem eletrénica predefinida a Central de Atendimento do Servico de
Atendimento Mével de Urgéncia - SAMU ao clique de um unico botdo, desta forma
permitindo que pessoa com deficiéncia com dificuldades de expressar-se solicite

ajuda médica ou das autoridades competentes.

Paragrafo Unico: A Central de Atendimento do Servico de
Atendimento Mével de Urgéncia - SAMU, imediatamente entrara em contato com o
numero que enviou a solicitacdo, para comprovar a ocorréncia, e avaliar a

necessidade de envio da viatura.

Art. 6° Cabera ao Poder Executivo através dos dados coletados
pelos Agentes Comunitarios de Saude realizar mapeamento censitario a cada
quadriénio, com a estimativa de todos os portadores de deficiéncias, as
individualizando por deficiéncia, divulgando os dados gerais por faixa etaria e

género, porém preservando o sigilo dos dados pessoais.
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Art. 7° A Secretaria de Saude, Secretaria de Desenvolvimento
Social e/ou Secretaria da Pessoa com Deficiéncia, do respectivo Estado e Municipio

sera responsavel pelo acompanhamento e cumprimento do estabelecido nesta Lei.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor em 180 dias apds a sua publicacao.

JUSTIFICAGAO

O presente projeto tem como objetivo instituir o monitoramento
mensal pelos Agentes Comunitarios de Saude, nas residéncias habitadas por
pessoas com deficiéncia que residam desacompanhados, com um unico parente ou
acompanhante.

Mais de 7,6 mil casos de violéncia contra pessoas com deficiéncia
foram registrados no Brasil em 2019, o que equivale a quase um por hora, de
acordo com dados inéditos divulgados pelo Atlas da Violéncia. A maioria dos casos
(58,5%) ocorreu em casa, e as mulheres com qualquer tipo de deficiéncia sdo as
principais vitimas, com destaque para as com deficiéncia intelectual, 56,9% das
vitimas.

A violéncia contra pessoas com deficiéncia € um tema ainda pouco
estudado no Brasil mesmo que estudos indiquem que o grupo esteja mais exposto a
ela.’

A Constituicdo Federal estabelece:

Art. 18. E assegurada atencdo integral & salde da pessoa com

deficiéncia em todos os niveis de complexidade, por intermédio do

SUS, garantido acesso universal e igualitario.

§ 1° E assegurada a participacdo da pessoa com deficiéncia na

elaboragéo das politicas de saude a ela destinadas.?

Diante do que ja exposto, € de suma importancia que haja a
efetivacdo da presente proposicdo, levando em consideragdo a importancia do

tema, além da priorizagdo da saude e do bem-estar das pessoas com deficiéncia.

1 https://g1.globo.com/
2 http://www.planalto.gov.br/
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Dada a relevancia tematica, submeto esta proposi¢cdo aos ilustres

pares, rogando o imprescindivel apoio para sua aprovagao.

Sala das Sessodes, em de de 2022.

Deputado JOSE NELTO
(PP/GO)
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